
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025 

DISPENSA º 001/2025 

 

 

1. OBJETO: 

1.1. É  objeto deste termo a contratação de empresa de engenharia 

especializada para a prestação de serviços de elaboração de projeto 

básico, fiscalização e acompanhamento de obras públicas no Município 

de Vera Mendes – PI. 

 

1.2. Segue planilha com descriça o, quantitativos dos itens a serem fornecidos, e 

valor de refere ncia, conforme levantamento de mercado em anexo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND V.UNIT V.TOTAL 

01 

contrataça o de 

empresa de 

engenharia 

especializada 

para a prestaça o 

de serviços de 

elaboraça o de 

projeto ba sico, 

fiscalizaça o e 

acompanhamento 

de obras pu blicas 

no Municí pio de 

Vera Mendes – PI. 

12 MÊS R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

Valor total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 

1.3. O objeto e  caracterizado como ‘Comum’. 

 



 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Vige ncia: o contrato tera  prazo de vige ncia de 12 (doze) meses, 

consecutivos, contatos a partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. Ém caso de assinatura eletro nica conta-se a data da u ltima assinatura 

eletro nica. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contrataça o de uma empresa de engenharia para a prestaça o de serviços 

te cnicos especializados, abrangendo a elaboraça o de projetos ba sicos, 

fiscalizaça o e acompanhamento de obras pu blicas no Municí pio de Vera 

Mendes - PI, e  medida essencial para atender com eficie ncia a s demandas de 

infraestrutura local. 

 

3.2. A administraça o municipal na o dispo e de corpo te cnico qualificado 

suficiente para a execuça o direta dessas atividades, o que torna 

indispensa vel a contrataça o de empresa especializada. Ésses serviços sa o 

fundamentais para garantir que as obras pu blicas sejam devidamente 

planejadas, executadas e supervisionadas, em conformidade com as normas 

te cnicas e com foco na qualidade e na segurança. 

3.3. A necessidade de contrataça o direta encontra respaldo no artigo 75, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitaça o para contratos 

cujo valor na o ultrapasse os limites estabelecidos em lei para obras e 

serviços de engenharia. Nesse contexto, a medida busca aliar celeridade no 

atendimento das demandas pu blicas a  observa ncia dos princí pios da 

eficie ncia, economicidade e transpare ncia. 

3.4. Ale m disso, a ause ncia de planejamento te cnico e fiscalizaça o adequada 

pode acarretar atrasos na execuça o das obras, aumento de custos e prejuí zos 

ao era rio pu blico. Dessa forma, a contrataça o permitira  a elaboraça o de 

projetos ba sicos de alta qualidade e a fiscalizaça o rigorosa das obras 

pu blicas, assegurando a entrega de resultados que atendam plenamente a s 

necessidades da populaça o. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

 

Subcontratação 

 

4.1. Na o e  admitida a subcontrataça o do objeto. 

4.2. Garantia da Contratação 

4.2.1. Na o havera  exige ncia da garantia da contrataça o dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.  A execuça o seguira  a seguinte dina mica: 

5.1.1. O perí odo de vige ncia do contrato contara  a partir de sua assinatura, 

podendo enta o, a CONTRATADA receber solicitaça o dos aquisiça o pelo 

CONTRATANTÉ. 

 

5.1.2. O setor de compras da Prefeitura Municipal ira  gerar a Ordem de 

Serviço/Pedido de Compra e enviar a CONTRATADA atrave s de e-mail, 

contendo quantidades e descriça o dos itens. 

 

5.1.2.1. O meio principal de comunicaça o sera  via e-mail, pore m as 

partes podem acordar meio mais eficiente para comunicaça o. 

 

5.1.3. A partir do momento de recebimento do e-mail, a empresa ja  estara  

autorizada a realizar os serviços. 

 

5.1.4. O Prazo ma ximo para fornecimento dos itens na o devera  ultrapassar 

05 dias, para na o comprometer o andamento das demandas. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cla usulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

respondera  pelas conseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial. 

 



 

6.2. As comunicaço es entre o o rga o ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletro nica para esse fim. 

 

6.3. A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 

6.4. O fiscal do contrato acompanhara  a execuça o do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condiço es estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administraça o. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

 

6.4.1. Identificada qualquer inexatida o ou irregularidade, o fiscal te cnico do 

contrato emitira  notificaço es para a correça o da execuça o do contrato, 

determinando prazo para a correça o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

 

6.4.2. O fiscal te cnico do contrato informara  ao gestor do contato, em tempo 

ha bil, a situaça o que demandar decisa o ou adoça o de medidas que 

ultrapassem sua compete ncia, para que adote as medidas necessa rias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

6.4.3. No caso de ocorre ncias que possam inviabilizar a execuça o do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal te cnico do contrato comunicara  o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

 

6.4.4. O gestor do contrato acompanhara  os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorre ncias relacionadas a  execuça o do contrato 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a  autoridade superior 

a quelas que ultrapassarem a sua compete ncia. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 



 

 

6.5. Ale m do Controle Interno Municipal, o fiscal do contrato verificara  a 

manutença o das condiço es de habilitaça o da contratada, acompanhara  o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaça o de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobato rios pertinentes, caso necessa rio (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

 

6.5.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaço es contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuara  tempestivamente na soluça o do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

provide ncias cabí veis, quando ultrapassar a sua compete ncia; (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

6.6. O gestor do contrato coordenara  a atualizaça o do processo de 

acompanhamento e fiscalizaça o do contrato contendo todos os registros 

formais da execuça o no histo rico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorre ncias, das alteraço es e das 

prorrogaço es contratuais, elaborando relato rio com vistas a  verificaça o da 

necessidade de adequaço es do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administraça o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

6.6.1. O gestor do contrato acompanhara  a manutença o das condiço es de 

habilitaça o da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotara  os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidaça o e do pagamento da despesa no relato rio de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

6.6.2. O gestor do contrato emitira  documento comprobato rio da avaliaça o 

realizada pelos fiscais te cnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigaço es assumidas pelo contratado, com mença o ao 

seu desempenho na execuça o contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 



 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaço es. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

6.6.3. O gestor do contrato tomara  provide ncias para a formalizaça o de 

processo administrativo de responsabilizaça o para fins de aplicaça o de 

sanço es, a ser conduzido pela comissa o de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compete ncia para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X) 

 

6.7. O fiscal do contrato comunicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, o 

te rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a  tempestiva 

renovaça o ou prorrogaça o contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII) 

 

6.8. O gestor do contrato devera  enviar a documentaça o pertinente ao setor de 

contratos para a formalizaça o dos procedimentos de liquidaça o e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaça o e gesta o nos termos do 

contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliaça o da execuça o do objeto utilizara  Termos de Recebimento 

Definitivo como prova da entrega dos produtos solicitados, e estes, 

acompanhados da nota fiscal sera o usados para que seja procedido o 

pagamento. 

 

7.1.1. Sera  indicada a retença o ou glosa no pagamento, proporcional a  

irregularidade verificada, sem prejuí zo das sanço es cabí veis, caso se 

constate que a Contratada: 

 

7.1.1.1. na o produzir os resultados acordados, 

 



 

7.1.1.2. deixar de executar, ou na o executar com a qualidade mí nima 

exigida as atividades contratadas; ou 

 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para 

a execuça o do serviço,  

 

DO RECEBIMENTO 

 

7.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, a s suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou 

materiais empregados, cabendo a  fiscalizaça o na o atestar a u ltima e/ou 

u nica mediça o de serviços ate  que sejam sanadas todas as eventuais 

pende ncias que possam vir a ser apontadas no recebimento do produto. 

 

7.1.3. Os produtos podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia 

e na proposta, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades. 

 

7.1.4. Realizar a ana lise dos relato rios e de toda a documentaça o 

apresentada pela fiscalizaça o e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidaça o e o pagamento da despesa, indicar as cla usulas contratuais 

pertinentes, solicitando a  CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correço es; 

 

7.1.5. Émitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relato rios e documentaço es 

apresentadas; e 

 

7.1.6. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalizaça o. 

 



 

7.1.7. Énviar a documentaça o pertinente ao setor de contratos para a 

formalizaça o dos procedimentos de liquidaça o e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalizaça o e gesta o. 

 

7.2. No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, 

qualidade e quantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se a  empresa para emissa o de Nota Fiscal no 

que pertine a  parcela incontroversa da execuça o do objeto, para efeito de 

liquidaça o e pagamento. 

 

7.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrera  enquanto pendente a soluça o, pelo 

contratado, de inconsiste ncias verificadas na execuça o do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

 

7.4. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade e tico-

profissional pela perfeita execuça o do contrato. 

 

DA LIQUIDAÇÃO 

 

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra  o 

prazo de dez dias u teis para fins de liquidaça o, na forma desta seça o, 

prorroga veis por igual perí odo, nos termos do art. 7º, §2º da Instruça o 

Normativa SÉGÉS/MÉ nº 77/2022. 

 

7.6. Para fins de liquidaça o, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessa rios e essenciais do 

documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissa o; 

c)  os dados do contrato e do o rga o contratante; 

d)  o perí odo respectivo de execuça o do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 



 

f)  eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis 

 

7.7. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsta ncia que 

impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a 

comprovaça o da regularizaça o da situaça o, sem o nus a  contratante; 

 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura devera  ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovaça o da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.9. A Administraça o devera  realizar consultas para: 

 

a) verificar a manutença o das condiço es de habilitaça o exigidas no edital;  

b) identificar possí vel raza o que impeça a participaça o em licitaça o, no 

a mbito do o rga o ou entidade, proibiça o de contratar com o Poder 

Pu blico, bem como ocorre ncias impeditivas indiretas. 

 

7.10. Constatando-se, a situaça o de irregularidade do contratado, sera  

providenciada sua notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias u teis, regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio do 

contratante. 

 

7.11. Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera  comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da 

regularidade fiscal quanto a  inadimple ncia do contratado, bem como quanto 

a  existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus cre ditos.  

 



 

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante devera  adotar as medidas 

necessa rias a  rescisa o contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

7.13. Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados 

normalmente, ate  que se decida pela rescisa o do contrato, caso o contratado 

na o regularize sua situaça o junto ao SICAF.  

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

 

7.14.  O pagamento sera  efetuado no prazo ma ximo de ate  dez dias u teis, contados 

da finalizaça o da liquidaça o da despesa, conforme seça o anterior, nos termos 

da Instruça o Normativa SÉGÉS/MÉ nº 77, de 2022. 

 

7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sera o 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate  

a data de sua efetiva realizaça o, mediante aplicaça o do í ndice IGPM de 

correça o moneta ria. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.16. O pagamento sera  realizado atrave s de ordem banca ria, para cre dito em 

banco, age ncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.17.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem banca ria para pagamento. 

 

7.18. Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na 

legislaça o aplica vel. 

 

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, sera o retidos na fonte, quando da realizaça o do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça o vigente. 



 

 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos 

impostos e contribuiço es abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributa rio favorecido 

previsto na referida Lei Complementar 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O custo estimado total da contrataça o e  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

conforme custos unita rios apostos na tabela do item 1.2 deste Termo de 

Refere ncia. No valor ja  esta o incluí dos frete e eventuais impostos que sa o de 

responsabilidade da contratada. 

8.2. Diante do valor estimado para a presente contrataça o, e  via vel que seja 

realizada por meio de contrataça o direta nos termos do Art. 75, I, da Lei 

14.133/2021. 

 

 

Vera Mendes - PI, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

Mauro da Rocha Batista 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

 


